
INDICAÇÃO Nº 

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, providências no sentido de regulamentar a lei nº 13.758, de 19 de outubro de 2009, que altera a lei 12.685, de 28 de agosto de 2007, que dispõe sobre a criação do programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA



Como membro efetivo da Comissão de Assuntos Desportivos nesta Assembleia Legislativa e envolvido com o desenvolvimento do esporte em nosso Estado, entendo que a regulamentação da Lei nº 13.758, de 19 de outubro de 2009, que permite às entidades paulistas culturais ou desportivas, sem fins lucrativos serem beneficiadas pelo crédito da nota fiscal paulista, irá colaborar e muito para a divulgação e prática esportista.



As entidades aguardam por esta regulamentação e cidadãos envolvidos com o esporte também têm cobrado esta medida.

Sala das Sessões, em

Deputado Chico Sardelli
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